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Art. 49 - Pista Lei entrarrl em vigor a pnrtir dn antn 

de mia publícnção. 

Art. 50 - Revognm-se ao disposições em contrgtrio. 

GA3IPR1n DO =EITO VUNICIYAL DE ATJVCTP.DA, Entndo ' 
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Pr eito Múnicipal 

Certifico para os devidos fins que a presente Lei 

foi afixnda no PWCIkRD desta PREFEITURA nesta dntn e 

tamb4m em diversos lagares da cidade pnra conheci:1.-n 

to pilblico 

. ?lerei rolachini da Silva 

r;eo. Administrativo 1.1111, 


